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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 031/2022 
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2018 
EMENTA: Convoca Candidata aprovada para o cargo de; PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, no Concurso Público nº. 001/2018. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do Concurso 
Público Municipal nº. 001/2018, homologado pelo Decreto n.º 030/2019 de 07 
de março de 2019. 
Considerando a apresentação de todos os documentos em data anterior. 
Convoca a candidata aprovada, abaixo nominada, para ASSUMIR a 
respectiva vaga, no dia 01 de novembro de 2022, no Horário das 08:00 às 
11:30 e das 13:00 às 17:30 horas, no Paço Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 
n.º 815, Divisão de Recursos Humanos, Sala 15. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS. 

ORDEM. NOME DO CANDIDATO. INSCRIÇÃO 
20 HOSANA ÁGUINA DE OLIVEIRA 602536 

Caso o candidato convocado neste Edital não compareça, na data 
determinada, será considerado desistente e será automaticamente 
desclassificado do Concurso. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 31 de outubro de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N.º 201/2022. 
Transfere de cargo o Senhor ADÃO DOS SANTOS.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art. 1º - Transfere o Senhor ADÃO DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade RG-n. º 1.405.894-0-PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe 
da Divisão de Cultura e Comunicação - Cargo Comissão III – CC-01, com 
lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, para 
ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Habitação e 
Urbanismo - Cargo Comissão III – CC-01, com lotação na Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos, a partir de 01/11/2022. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 dias do mês de outubro do 
ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 146/2022. 
Designa a servidora ANDREIA DE OLIVEIRA MAGRI, para exercer o cargo 
de Chefe da Divisão de Cultura e Comunicação. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Designar a servidora ANDREIA DE OLIVEIRA MAGRI, portadora da Cédula 
de Identidade RG- nº 9.734.707-7-PR., ocupante de cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, para exercer o cargo de Chefe da Divisão de Cultura e 
Comunicação, percebendo para tanto 100% (cem por cento) a título de 
Representação de Cargo, a contar de 01/11/2022. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 dias do Mês de outubro do 
ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2022 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 207/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 27 dias do mês de outubro de 2022, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 065/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 202/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
28/10/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 039/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: GRAMEIRA E FLORICULTURA SANTA 
HELENA LTDA-EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 06.278.471/0001-42, com sede 
à Avenida Nosso Sra. De Fátima, 472 – Jardim Porto Alegre, na cidade de 
Toledo, estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Lisandra Luciana 
Konzelmann, portadora do CPF nº. 033.094.969-10 e do RG: 7.642.333-4, 
residente na cidade de Toledo, estado do Paraná, à saber: 

1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
GRAMA EM LEIVAS TIPO ESMERALDA PARA 
ORNAMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE ALTONIA  

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura. 
Altônia, 01 de novembro de 2022.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 145/2022. 
Concede Férias a servidores. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados:  

 
Registre-se,    
Publique-se e,     
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de outubro do 
ano de 2022.           
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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